
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete da Prefeita

ofício N° 1.255/2023/GP-154

Em 22 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE-SP

Senhor Presidente,

Em atenção à INDICAÇÃO N° 5170/2021, de autoria do vereador MARCOS
ROGÉRIO CAMARA, encaminho, anexa, cópia da manifestação da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente (Sema), recebida pelo Departamento de Processo
Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Atenciosamente,

ESMERALDOVteENTE DOS SANTOS

Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

EVS/et



S  $ MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÀRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA OE MEIO AMBIENTE

SEMA-12 VERDEAZUl

A

SEMA-12

Sr. Secretário,

Em atenção ao solicitado na Indicação n# 5170/2022 do Sr. Vereador João Corrêa Neto, informo que a
Prefeitura de Praia Grande em parceria com o Governo do Estado realizou durante todo o período de alta
temporada de verão, em 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 e confirmou a participação para 2023 a Campanha
Verão no Clima, para conscientização dos freqüentadores da praia e ambulantes a recolherem os resíduos na
faixa de areia, também são realizados mutirões de limpeza, onde, na edição de 2019, foram recolhiàos 246kg
de microlixo em apenas Ikm de faixa de areia. Diariamente a prefeitura, através da Secretaria de Serviços
Urbanos realiza a limpeza na faixa de areia da praia. Além destas, muitas outras ações são realizadas para
divulgar e incentivar a prática da Coleta Seletiva, serviço que já é realizado pela prefeitura em toda cidade.

Ressaltamos ainda que os ambulantes da praia cadastrados no município passaram por um curso de
Formalização e Capacitação, sendo a participação obrigatória para convalidar a autorização da licença para
trabalhar. Foram 07 temas abordados, sendo um deles o Meio Ambiente, com o tema "Reciclagem e descarte
adequado de resíduos produzidos".

Informamos também que a Secretaria de Meio Ambiente trabalha em parceria com o Instituto Biopesca, que
resgata e reabilita animais encontrados na faixa de areia da praia. O Instituto tem uma sala de Educação
Ambiental dentro da Boutique do Peixe, no bairro Canto do Forte, onde trabalham justamente a questão do
descarte indevido de resíduos na praia, lá são expostos algumas imagens dos reflexos deste descarte na vida
dos animais, sendo a sacola plástica um dos grandes vilões, onde os animais a confundem com alimento e
acabam morrendo asfixiados pelo produto, por este motivo a distribuição de sacolas na faixa de areia da praia
foi suspenso, pois os usuários não encaminhavam a sua sacola com lixo nas lixeiras e contentores adequados
deixando-a na faixa de areia. No período de alta temporada de verão, vários contentores são distribuídos
durante toda faixa de areia da praia a cada 100 metros, para que os freqüentadores descartem seus resíduos
tanto ao chegar quanto ao sair da praia.

Quanto às campanhas nas redes sociais, informo que nas contas oficiais da prefeitura no Instagram e Eacebook
MO publicados posts referente à problemática do descarte correto de resíduos tanto na praia quanto nas vias
da c'dade com destaque para o vídeo lançado em alusão à Semana do Meio Ambiente, comemorada em junho
de 2022. Também sao fixadas faixas e placas informativas em locais específicos que sofrem descarte Indevido
de resíduos sólidos.

Destaco ainda da importância de realizar a denúncia quanto ao descarte irregular de resíduos, esta deve ser
realizada através dos telefones 153 ou 162.

Para mais informações quanto aos projetos e programas realizados pela Secretaria de Meio Ambiente e demais
secretarias municipais, indico consultar o site praiagrande.5p.g0v.br.

A Secretaria de Meio Ambiente tem o compromisso com o crescimento e desenvolvimento sustentável do
município de Praia Grande, e trabalha continuamente para que esse crescimento evolua a cada ano.

Desde já agradecemos pelas sugestões dadas e nos colocamos à disposição para o que for
necessário.

Praia Grande, 19 de deze

. P. J
-O de 2022.

mar^e laurentino ferreira
Bióitta/Diretora da Divisão de Compensação,
Artórização e Programas Socioambientais
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